LEI Nº 945, DE 28/11/85

Autoriza a criação do Conselho Municipal de Cultura COMUNIC) e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Timóteo autorizado a criar o Conselho Municipal de Cultura (COMUNIC), órgão consultivo e de assessoramento.

Parágrafo Único – O COMUNIC terá caráter permanente e será constituído por 7 (sete) conselheiros , na forma a ser estipulada, em seu Regimento Interno.

Art. 2º - São atribuições básicas do COMUNIC:

I – assessorar diretamente o Chefe do Executivo Municipal, no que se relaciona com o planejamento e a orientação Cultural do Município;

II – promover e incentivar o desenvolvimento das ciências, das letras, das artes e de todas e quaisquer manifestações de natureza cultural, no Município.

Art. 3º - Os conselheiros do COMUNIC não perceberão qualquer remuneração, a que título for.

Art. 4º - O COMUNIC será regido por um Regimento Interno aprovado por Decreto do Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias de vigência desta Lei.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de novembro de 1985; 21º ano 

de Emancipação Político-Administrativas.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

